
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 499/2026/PGJ 
Altera os Anexos I, III e V do Ato n. 243/2013/PGJ, que disciplina a Função Gratificada no âmbito do Ministério Público. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, com base, ainda, na Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, 
CONSIDERANDO os autos do Procedimento Administrativo n. 2026/006987, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Anexo I do Ato n. 243/2013/PGJ, que passa a vigorar conforme disposto nos Anexo I deste Ato, com a criação
de uma Função Gratificada de nível 2 (FG-2). 
Art. 2º O Anexo III do Ato n. 243/2013/PGJ passa a vigorar com a alteração constante no Anexo II do presente Ato. 
Art. 3º O Anexo V do Ato n. 243/2013/PGJ passa a vigorar com a alteração constante no Anexo III do presente Ato. 
Art. 4º Este Ato retroage seus efeitos a 12 de março de 2026. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
ANEXO I 
(Ato n. 499/2026/PGJ) 
 
Anexo I 
(Ato n. 243/2013/PGJ) 
 

 
 
 
 
ATO N. 502/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 26 de junho de 2026, o servidor GABRIEL BERNARDES DE ALMEIDA, matrícula
n. 631.043-5, do cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em
comissão do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.725/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições
delegadas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 8, do Ato n. 391/2025/PGJ, 

Funções Gratificadas Quantidade
FG1 31
FG2 78
FG3 79

TOTAL 188
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RESOLVE 
ATRIBUIR ao servidor ARTHUR ALEXANDRE CASTRO, matrícula n. 372.173-6, Técnico do Ministério Público, a Função
Gratificada de Nível Dois (FG2), nos termos do art. 4º, II, do Ato n. 243/2013/PGJ, para o exercício de Assessoramento Técnico
na Coordenadoria de Recursos Humanos, no período de 12 de março de 2026 a 11 de março de 2028. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.043/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HELEN CRYSTINE CORRÊA SANCHES, matrícula n. 303.965-0, ocupante do cargo de Procuradora de
Justiça, em exercício nas funções de Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder,
cumulativamente, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos, em razão do afastamento do titular, Doutor Andrey Cunha Amorim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.045/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HELEN CRYSTINE CORRÊA SANCHES, matrícula n. 303.965-0, ocupante do cargo de Procuradora de
Justiça, em exercício nas funções de Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder,
cumulativamente, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, pelas funções de Coordenadora-Geral do GAECO, em razão do
afastamento do titular, Doutor Andrey Cunha Amorim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.049/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BARBARA ELISA HEISE, matrícula n. 340.905-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Institucionais, para responder, cumulativamente, nos dias 3 e 5 do mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a
responsabilidade do Doutor Mauro Canto da Silva, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de
Assessor da Procuradora-Geral de Justiça - Chefe de Gabinete, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVO 
 
 
 

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.2

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PORTARIA N. 4.050/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA CAROLINA SCHMITT, matrícula n. 992.890-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, no dia 5 do mês
de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Marcela Hülse Oliveira, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos Cíveis, em razão do seu
afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.052/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor BRUNO POERSCHKE VIEIRA, matrícula n. 654.877-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador-Adjunto do Centro de Apoio Operacional Criminal e da Segurança Pública, para
responder, cumulativamente, nos dias 11 e 12 do mês de junho do corrente ano, pela Coordenadoria do Centro de Apoio
Operacional Criminal e da Segurança Pública (CCR), em razão do afastamento do Doutor Geovani Werner Tramontin. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.203/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOSUEL HOCHWART, matrícula n. 979.733-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 9ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de
junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.204/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FELIPE RODRIGUES DA SILVA SANCHES, matrícula n. 633.055-0, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça Substituto da 8ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder, em
colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela PJ da Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.205/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de São Carlos, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Presidente Getúlio. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.208/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO WIGGERS, matrícula n. 299.756-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 23ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela PJ da
Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.209/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PEDRO LUCAS DE VARGAS, matrícula n. 658.883-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.210/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VICTOR ABRAS SIQUEIRA, matrícula n. 684.844-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 2ª

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.4

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Promotoria de Justiça da Comarca de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.211/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JULIANO ANTONIO VIEIRA, matrícula n. 928.593-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Taió, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Presidente Getúlio. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.212/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO GONÇALVES DE SOUZA NETO, matrícula n. 633.703-1, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça Substituto da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em
colaboração, no dia 12 do mês de junho de 2026, pela PJ da Comarca de Herval D´oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.218/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAUL GUSTAVO JUTTEL, matrícula n. 357.590-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela
PJ da Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.219/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.5

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WALLACE FRANÇA DE MELO, matrícula n. 631.990-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Rio do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.220/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOEL ROGÉRIO FURTADO JÚNIOR, matrícula n. 305.143-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela
15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.221/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA PRIORELLI SOARES TOGNI, matrícula n. 684.841-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de
junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Presidente Getúlio. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.222/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIOGO ANDRÉ MATSUOKA AZEVEDO DOS SANTOS, matrícula n. 384.748-9, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de
junho de 2026, pela 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.224/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUAN DE MORAES MELO, matrícula n. 684.842-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Presidente Getúlio. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.226/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RACHEL URQUIZA RODRIGUES DE MEDEIROS, matrícula n. 658.804-2, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 16ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês
de junho de 2026, pela 25ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.233/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUCAS DOS SANTOS MACHADO, matrícula n. 391.172-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.234/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CARLOS RENATO SILVY TEIVE, matrícula n. 340.366-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
24ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.235/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SARAAH SEBEN FIAMONCINI, matrícula n. 633.705-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 5ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Bento do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.236/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriu. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.237/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RACHEL URQUIZA RODRIGUES DE MEDEIROS, matrícula n. 658.804-2, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 16ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês
de junho de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.238/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO DEZENGRINI, matrícula n. 684.721-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Xaxim, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 11ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriu. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.239/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora VÂNIA LÚCIA SANGALLI, matrícula n. 303.915-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 14ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.240/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA PRIORELLI SOARES TOGNI, matrícula n. 684.841-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de
junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra Velha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.242/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA CRISTINA POFFO DE AZEVEDO, matrícula n. 634.330-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 4ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Rio do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.243/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
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janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FELIPE RODRIGUES DA SILVA SANCHES, matrícula n. 633.055-0, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça Substituto da 8ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder, em
colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.244/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora IARA KLOCK CAMPOS, matrícula n. 357.579-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.250/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIANO VILLA, matrícula n. 658.933-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria
de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela PJ
da Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.251/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALAN BOETTGER, matrícula n. 340.666-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela PJ
da Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.252/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO CARLOS TEIXEIRA JOAQUIM, matrícula n. 300.132-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026,
pela PJ da Comarca de São José do Cedro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.254/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA COSTA VALENÇA, matrícula n. 969.137-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 21ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.255/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA VIEIRA BERGMANN, matrícula n. 371.635-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.256/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIANO VILLA, matrícula n. 658.933-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria
de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Maravilha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.257/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA VIEIRA PRATTS, matrícula n. 685.026-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.258/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 11 do
mês de junho de 2026, pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 146/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul (Processo 24/2026). 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 147/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Itapema (Processo 17/2026). 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 3ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 16/6/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRA CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL 
Notícia de Fato n. 01.2026.00020084-8 da 27ª da Capital 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004701-3 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003980-9 da 31ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002531-5 da 5ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000992-0 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003352-5 da 3ª de Canoinhas 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001598-3 da 3ª de Tijucas 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000936-0 da 4ª de Xanxerê 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000745-7 de Bom Retiro 
CONSELHEIRO ABEL ANTUNES DE MELLO 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002996-3 da 33ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2025.00044146-2 da 1ª de Brusque 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004995-9 da 1ª de Concórdia 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018506-3 da 5ª de Lages 
Notícia de Fato n. 01.2026.00025722-0 da 4ª de Palhoça 
Inquérito Civil n. 06.2012.00005971-6 da 12ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001372-3 da 27ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002684-0 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000489-7 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000988-5 da 9ª de Criciúma 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004330-1 da 11ª de Criciúma 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004786-4 da 1ª de Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001763-0 da 2ª de Ituporanga 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003685-6 da 1ª de Garopaba 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001692-7 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004397-2 de Campo Belo do Sul 
CONSELHEIRO PAULO ANTONIO LOCATELLI 
Notícia de Fato n. 01.2026.00023367-2 da 22ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007806-5 da 33ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014730-3 da 7ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018706-1 da 20ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2025.00060524-9 da 2ª de São Lourenço do Oeste 
Notícia de Fato n. 01.2026.00026908-2 de Correia Pinto 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005305-2 de Mondaí 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000455-0 da 10ª de Chapecó 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003979-0 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005316-6 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000669-2 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000232-0 da 6ª de Jaraguá do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2013.00014291-5 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004228-4 da 2ª de Maravilha 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003230-0 da 1ª de São Francisco do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004948-8 da 2ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005347-0 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001961-7 da 1ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004564-0 de Armazém 
CONSELHEIRO ISAAC NEWTON BELOTA SABBÁ GUIMARÃES 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007714-4 da 1ª de Garopaba 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022714-8 de Bom Retiro 
Procedimento Administrativo n. 09.2023.00009686-2 da 33ª da Capital 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001283-9 da 21ª de Joinville 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001568-0 da 21ª de Joinville 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001289-4 de Ipumirim 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003201-0 da 29ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004901-1 da 9ª de Balneário Camboriú 
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Inquérito Civil n. 06.2023.00002662-1 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001111-8 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2017.00001418-2 da 1ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000911-9 da 1ª de Presidente Getúlio 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003717-2 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2019.00005527-0 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000473-0 de Coronel Freitas 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001023-0 de Itapiranga 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00472963-9 (SIG) E 5021370-57.2021.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Eduardo Oliveira Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 18/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028249-6 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 9/6/2026 
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar o possível esvaziamento ou desvirtuamento das atribuições funcionais legalmente inerentes a cargos públicos de
provimento efetivo da Secretaria de Planejamento Urbano deste Município, aliado, em tese, à transferência informal e indevida
de tais atribuições a servidores ocupantes de cargos em comissão, ou, ainda, à eventual utilização de mão de obra terceirizada
para o desempenho de atividades técnicas de natureza permanente. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00188191-6 (SIG) E 5013202-18.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodinei dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9218-1541, e-mail:
blumenau11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Praça Victor Konder, 1 - Centro - Fórum
Universitário Blumenau - FURB - Blumenau - CEP: 89010150. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 13/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008926-2 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: S. M. G. do N. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: indeferido, considerando que o direito à saúde do infante está sendo preservado. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Crevanzi Vailati 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00197932-2 (SIG) E 5008100-23.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Alessandro de Carvalho Marques. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00206999-1 (SIG) E 5008472-69.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Quinlan Nguyen e Ives Reece Raymond. 
As pessoas identificadas neste edital ficam cientes do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme
extrato da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00211400-4 (SIG) E 5008654-55.2026.8.24.0091 (EPROC) 
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COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Luiz Eduardo Rististisch. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00223094-5 / 5009116-12.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Helen Hoffimann. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48 99101-5747), e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88010-
070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00234859-8 E 5009656-60.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Inailton Assis do Rosário. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00234859-8 E 5009656-60.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano de Oliveira Bender. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
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poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00256208-3 / 5010479-34.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lúcio Barroso Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88010-
070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00245622-9 (SIG) E 5028020-90.2026.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Rodrigo Cesar de Pinho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003031-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 29/5/2026 
Partes: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (representante) e Keyla Chaves Oliveira (investigada). 
Conclusão: consumidor. Inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar supostas irregularidades na atuação da Biomédica
Keyla Chaves Oliveira, notadamente em razão da divulgação de atos privativos de médicos, sem, contudo, exercer a profissão.
Providências cabíveis à curadoria do consumidor esgotadas. Conduta lesiva objeto do inquérito civil foi cessada sem a
necessidade de intervenção jurisdicional. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Arquivamento que se
impõe. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
 
 

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.17

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002150-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Partes: Centro de Apoio Operacional do Consumidor e Peixaria Santos Ltda. 
Objeto: apurar possível prática comercial abusiva e ilegal, consistente na venda de pescados sem comprovação de origem ou
autorização do órgão competente. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002385-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: André Otávio Vieira de Mello, Thiago Köenig de Carmo Teixeira, Giovani Caciatori Brighenti, Priscila Farias Caetano,
San Carlos Incorporadora e Construtora Ltda. e Construtora Santa Catarina Ltda. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades ambientais e urbanísticas em razão da supressão de vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica e da implantação de empreendimento imobiliário de grande porte em imóvel em processo de tombamento, localizado
na esquina das Ruas Frei Caneca e Padre Schrader, n. 610, Bairro Agronômica, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00247720-2 (SIG) E 5015416-15.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Yohan Jesus Domnguez Leon. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00011211-4 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alberto Fernando dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 28 da Lei n.
11.343/06. Promoção de arquivamento. Constatada atipicidade material da conduta. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003989-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.18

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Estação Padel. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apuração de possível poluição sonora por estabelecimento esportivo. Adotadas as medidas cabíveis,
com interdição do estabelecimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00062911-2 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Miguel Muñoz Cedeno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
d o  S I G  n o  c a m p o  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentose-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar
senha de acesso à Promotoria de Justiça, por um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente,
no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Chrystopher Augusto Danielski 
Data: 11/5/2026  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002336-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: D. P. T. (representada). 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Município de Irani. Notícia de prática de possível ato de improbidade
administrativa por titular da Escrivania de Paz. Correições ordinárias que indicaram cobrança de emolumentos em desacordo
com a lei e a inexistência de selo de fiscalização em atos de registro, averbação e anotação. Averiguação realizada pela
Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina no âmbito de procedimento administrativo disciplinar que culminou na
aplicação da penalidade de perda da delegação. Ausência de elementos que evidenciem a necessidade de ajuizamento de ação
judicial e/ou de adoção de outras medidas, em especial pela não demonstração da prática de atos dolosos. Apuração que
evidenciou que as irregularidades ocorreram por negligência da servidora. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002397-0 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/6/2026 
Parte: Câmara Municipal de Vereadores de Siderópolis. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na contratação reiterada, pela Câmara Municipal de Vereadores de Siderópolis, do
escritório de advocacia Conti, Ongaratto & Chepp Aléssio, por meio de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica na área de licitações e contratos administrativos, notadamente
quanto à presença dos requisitos legais de inviabilidade de competição, notória especialização e natureza singular do serviço,
bem como eventual burla ao dever de licitação. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00131889-7 (SIG) E 5001401-30.2026.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00237496-3 (SIG) E 5002378-22.2026.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo dos Santos Ortiz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00233014-2 (SIG) E 5011014-73.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luís Eduardo Bollis de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00239987-6 (SIG) E 5011423-49.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maike Adriano da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00240451-9 (SIG) E 5011463-31.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Proêncio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00240849-2 (SIG) E 5011500-58.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reinaldo Júlio de Paula. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00246465-1 (SIG) E 5011780-29.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilson Irineu da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00254339-7 (SIG) E 5012124-10.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexsandro de Santana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00256233-9 (SIG) E 5012210-78.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago André de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00257089-4 (SIG) E 5012260-07.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Mendes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00258953-9 (SIG) E 5012368-36.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago André de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00360524-8 (SIG) E 5020978-91.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Mabiane da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00449502-1 (SIG) E 5026638-66.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Laurindo da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00453025-7 (SIG) E 5026634-29.2025.8.24.0033(EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alex Fabiano de Souza Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00459356-4 (SIG) E 5027196-38.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Alberto Evangelista da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00469931-1 (SIG) E 5027292-53.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus Fernandes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00469957-7 (SIG) E 5027199-90.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas da Silva de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
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Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00486603-6 (SIG) E 5028793-42.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Andercleison Gomes Bittencourt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00489023-6 (SIG) E 5028906-93.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Vagner Duarte da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003250-1 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 23/3/2026 
Partes: anônimo e Auto Repair. 
Conclusão: Inquérito Civil Instaurado para apurar suposta poluição sonora ambiental decorrente das atividades desenvolvidas
pela Oficina Mecânica Auto Repair, localizada na esquina da Rua Otávio Cesário Pereira, n. 1.112, Bairro São Vicente, Itajaí/SC.
Instauração do Inquérito Policial n. 98.24.00123. Continuidade do feito em relação ao cumprimento das condicionantes
ambientais. Informações técnicas posteriormente apresentadas não são capazes de comprovar o descumprimento das
condicionantes da autorização ambiental. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniele Garcia Moritz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027490-8 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: representante anônimo. 
A quem possa interessar, no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: não existe nenhum indício concreto no sentido de que os termos de fomento apresentados em cópia,
em relação aos quais Marcia Alberton  figurou, nos respectivos planos de trabalho, na qualidade de responsável técnica, contém
em seu bojo alguma irregularidade. [...] No mais, infere-se que ao todo 13 (treze) propostas foram deferidas (fls. 618-622), sendo
que, [...] apenas 6 (seis) possuem Marcia como responsável técnica. [...] não há o menor indicativo de que os planos de trabalho
relacionados aos termos de fomento em voga não foram executados na sua totalidade, ou de que houve algum desvio de
dinheiro público/dano ao erário in casu. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Viviani de Souza 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023333-9 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Jonathan Rogério Leal Alves e Sondar Investigações. 
Conclusão: alegada propaganda enganosa e descumprimento de oferta. Inaplicabilidade do CDC. Contato via Whatsapp B
usiness destinado à obtenção de estágio, e não à aquisição, utilização ou potencial contratação de serviços. Ausência de
consumidor ou equiparado. Indicativos "aberta 24 horas" e expressões de disponibilidade/resposta "rápida" em perfil e site como
informação geral e linguagem promocional, sem prazo objetivo e mensurável, voltadas a demandas típicas de contratação
(relato de caso/orçamento), inidôneas para fundar dever de atendimento personalizado ininterrupto, ainda mais para pretensão
estranha à atividade-fim. Selo "responde rapidamente" como indicador sistêmico da plataforma, sem caráter de promessa
deliberada imputável ao fornecedor. Postura do noticiante reprovável por tentar instrumentalizar órgãos públicos como meio de
pressão para obtenção de vantagem pessoal (estágio), desvirtuando a finalidade da tutela coletiva. Arquivamento/indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00287689-6 (SIG) E 5031606-32.2022.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Aparecida da Silva, Leandro Rodrigo de Quadros e Silvia Andréia de Oliveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (47) 9 9149-3210, e-mail: joinville12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Doutor
João Colin, 1401 - América - Joinville - Joinville - CEP: 89204001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011234-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/6/2026 
Partes: anônimo. 
Conclusão: arquivamento. Indeferimento. Ausência de informações. Inércia do noticiante. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014903-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/6/2026 
Parte: Anna Carolina Tasca dos Santos. 
Conclusão: arquivamento. Inércia do noticiante. Irregularidade. Vaga em creche. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021695-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Leda Silvana dos Santos. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino, em terreno localizado na Estrada do Atalho, n. 1500,
Bairro Vila Nova, ao lado do Pesque Pague Piraí, em Joinville. Atuação da SAMA. Medidas administrativas acatadas. Bem-estar
do animal resguardado. Arquivamento com fundamento no art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028145-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Rúbia Lázzaris. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade e risco de um canino da raça pitbull em imóvel situado na Rua Firmino da
Silva Filho, n. 300, Bairro Paranaguamirim, Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028240-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar supostas intervenções irregulares nas margens do Rio do Ferro, próximo à Rua Helena Casa-Grande, Bairro
Aventureiro, Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004788-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: Instituto do Meio Ambiente (IMA) e Vanderlei João Cechi. 
Objeto: apurar intervenções irregulares em Área de Preservação Permanente (APP), em imóvel localizado na Estrada Bonita, n.
1800, Bairro Pirabeiraba, Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004791-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: IMA e EH Brasil Indústria e Comércio Ltda. 
Objeto:  apurar a conduta da empresa EH Brasil Indústria e Comércio Ltda. que motivou a lavratura do Auto de Infração
Ambiental n. 31457-D. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004792-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: IMA e Porto Seco Ponta Negra Armazenagem SPE Ltda. 
Objeto:  apurar a conduta da empresa Porto Seco Ponta Negra Armazenagem SPE Ltda. que motivou a lavratura do Auto de
Infração Ambiental n. 19815-D. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004793-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: IMA e Cattoni Administração de Bens Ltda. 
Objeto: apurar a conduta da empresa Cattoni Administração de Bens Ltda. que motivou a lavratura do Auto de Infração
Ambiental n. 31393-D. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005144-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Partes: Policiais Civis e Daniela de Souza da Silva. 
Conclusão: apurar eventual prática de abuso de autoridade. Inexistência de fundamento para ajuizamento de ação civil pública.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio   
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002354-7 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: 1ª Promotoria de Justiça de Penha e Marinamarela Administradora de Bens Ltda. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na emissão da Autorização Ambiental n. 04/2024, vinculada ao Protocolo n. 3726/2024,
bem como a suposta intervenção irregular em curso d'água natural situado em área de preservação permanente, no Município
de Penha. 
Membro do Ministério Público: Analú Librelato Longo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00259625-4 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Ruck. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 1º/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00096029-2 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Mix Fios Ltda. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 54, § 2º, inciso V, da Lei n.
9.605/1998. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos caracterizados do tipo penal, qual seja a demonstração de que
a disposição dos resíduos foi potencialmente capaz de causar poluição. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00190916-9 5005116-80.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Abecir Espíndola. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00201450-7 5005392-14.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michele Dalu Ledra. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00223358-6  5001060-56.2026.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hyan klinsmann Moreira dos Santos. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul-SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini&ensp;&ensp;&ensp;&ensp;&ensp;&ensp; 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002387-0 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Rio do Sul, Santa Catarina Clube e Ministério Público. 
Objeto: averiguar a consonância da estrutura do Estádio Municipal Alfredo João Krieck com as exigências contidas no art. 147
da Lei Geral do Esporte, Decreto Federal n. 6.795/2009 e Portaria n. 55/2023 do Ministério do Esporte. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 06.2022.00003078-7 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Vieira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivado em razão do ingresso de Ação Civil Pública n. 5007259-12.2026.8.24.0064. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00501561-2 (SIG) E 5005604-91.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Gabriel Pereira Fernandes e Alex Junio Pereira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99145-5753, E-mail
(SaoJose12PJ@mpsc.mp.br), Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938, Portaria B, Ed.
Mercury, Barreiros, São José/SC - CEP 88117-331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme
art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
Data: 8/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00037931-1 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Bussolo Ogioni. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas do delito. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00061562-1 (SIG) E 5003410-03.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Fernandes de Souza Valerim. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00094311-2 (SIG) E 5004319-11.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Miguel Meinchein. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 21/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00254305-0 (SIG) E 5012837-87.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gualberto da Silva Pinto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 14/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00489808-3 (SIG) E 5026294-89.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alison Marlon Rodrigues e Rogean Carlos Granzotto Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Mercury - R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B
- Barreiros, 88117-331, São José - WhatsApp: (48) 99148-9342 - e-mail: saojose07pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00512111-1 (SIG) E 5006730-70.2025.8.24.0082 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Francisco Tripoli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 28/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 06.2026.00000362-9 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Partes: Luiz Orlando e apurar. 
Conclusão: arquivado em razão da ausência de justa causa capaz de sustentar o manuseio de Ação Civil Pública. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 06.2026.00001177-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Cooperativa de Trabalho dos Recicladores Beneficente Plasani. 
Conclusão: arquivado em razão da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004285-5 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: representante não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato autuada para apurar possíveis irregularidades na Clínica Veterinária Vida Animal, em
Balneário Barra do Sul/SC. Os órgãos competentes adotaram providências próprias, com autuações, prazos de regularização e
acompanhamento administrativo. Constatou-se, ainda, o encerramento do contrato municipal e a informação de que o
estabelecimento permanece fechado, sem previsão de reabertura. Ausência de providência ministerial útil remanescente.
Indeferimento Integral. 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003427-3 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Parte: COMPESC Comércio Indústria e Transporte Rodoviário de Pescados. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar possíveis danos ambientais causados pela empresa COMPESC Comércio Indústria e
Transporte Rodoviário de Pescados (CNPJ n. 02.336.318/0001-73), localizada na Rua Nazário Pantaleões, s/n., Centro, no M
unicípio de Balneário Barra do Sul/SC. Arquivamento. Submissão da promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00441504-4 (SIG) E 5007957-63.2024.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério Pedro Laurindo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00110310-7 (SIG) E 5001259-82.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nelson Mauricio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00110310-7 (SIG) E 5001259-82.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nelson Mauricio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00441504-4 (SIG) E 5007957-63.2024.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: K. dos S. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00212753-2 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivo Brolez Badziak. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (bracodonorte01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Senador Raulino Horn, 286, Edifício Angelo Columbi, Centro, Braço do Norte - CEP 88750-000, telefone: (48) 3651-2871,
fax: (48) 3651-2871. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito descrito no art. 147, caput, do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade e autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00106414-5 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Davi Santana Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito descrito no Art. 217-A do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
Data: 18/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028224-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Giovani da Silva, Inalda do Carmo Bedinarski, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível exposição indevida da identidade Giovani da Silva em discurso proferido pela Vereadora Inalda do
Carmo Bednarski, no âmbito da Câmara Municipal de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028224-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Giovani da Silva, Inalda do Carmo Bedinarski, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível exposição indevida da identidade Giovani da Silva em discurso proferido pela vereadora Inalda do
Carmo Bednarski, no âmbito da Câmara Municipal de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004471-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: V. G. C., E. K. R. G. e R. C. C. 
Objeto: apurar a suposta situação de evasão escolar vivenciada pelo adolescente V. G. C, nascido em 21/7/2012. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000388-4 
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COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa a quem interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis, ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento preparatório. Investigação de suposta omissão do Município de Zortéa no controle de
zoonoses da população de animais de rua e suposto maus-tratos a animal comunitário. Constatação positiva de políticas
públicas de controle animal em curso, com realização de castrações cirúrgicas e atendimentos médico-veterinários. Caso de
maus-tratos apurado em Inquérito Policial n. 324.2024.00020. Ausência de omissão juridicamente relevante do Município ou
irregularidade capaz de ensejar a continuidade da investigação ou adoção de outras providências. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000388-4 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Município de Zortéa. 
Conclusão: procedimento preparatório. Investigação de suposta omissão do Município de Zortéa no controle de zoonoses da
população de animais de rua e suposto maus-tratos a animal comunitário. Constatação positiva de políticas públicas de controle
animal em curso, com realização de castrações cirúrgicas e atendimentos médico-veterinários. Caso de maus-tratos apurado
em Inquérito Policial n. 324.2024.00020. Ausência de omissão juridicamente relevante do Município ou irregularidade capaz de
ensejar a continuidade da investigação ou adoção de outras providências. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00215778-0 (SIG) E N. 5002729-72.2023.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Henrique Veiga. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos artigos 311, caput,
e 297, ambos do Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027337-5 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: L. L. W. e Município de Chapadão do Lageado/SC. 
Objeto: apurar a constitucionalidade do cargo comissionado de Coordenador Administrativo no Município de Chapadão do
Lageado/SC, especialmente quanto à compatibilidade de suas atribuições com funções de direção, chefia ou assessoramento.  
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00245427-5 
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COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Edeson Luiz Alves Dias. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00246448-4 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Scheitel Prudente. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de despenalização/descriminalização.
Promoção de arquivamento. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00172556-4 (SIG) E 5002208-92.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Osmar Cook Netto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público:  Patrícia Zanotto 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2015.00009974-2 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Partes: A. P. F., E. S. e W. J. S. 
Conclusão: arquivamento. Inquérito civil instaurado para apurar a veracidade das informações sobre liberação irregular de
alvarás e credenciais para a utilização dos espaços públicos no Carnaval 2015 e, ainda, a acusação de que os recursos
provenientes das taxas destes alvarás e credenciais não ingressaram nos cofres públicos. Prescrição para perquirição de ato de
improbidade administrativa. Ausência de indicativos mínimos de dano ou ato doloso a justificar eventuais medidas para
ressarcimento ao erário. Desnecessidade de adoção de outras providências.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto  
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004100-8 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Partes: Celeiro do Gole. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar poluição sonora proveniente de estabelecimento comercial. Laudo pericial da
Polícia Científica constatou níveis de ruído dentro do permitido pela norma técnica. Comprovou-se a regularidade do imóvel
perante o Corpo de Bombeiros e a tramitação de alteração cadastral junto ao Município para adequação das atividades.
Ausência de materialidade do dano ambiental. Inexistência de justa causa para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004681-4 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Parte: Município de Laguna 
Conclusão: inquérito civil para apurar possível sobreposição de área pertencente à matrícula n. 29.822, do Ofício de Registro de
Imóveis de Laguna, em área pertencente ao Município de Laguna. Inexistência de via pública no local do imóvel, ausência de
danos ao meio ambiente e dano urbanístico. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004683-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Município de Laguna. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar dano ou risco ambiental decorrente da emissão do alvará de construção n. 439,
referente ao Protocolo n. 10.368/2024, conforme informações da Secretaria de Planejamento de Laguna. Inexistência de crime
ou dano ambiental. Irregularidade de cunho administrativo. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028220-8 
COMARCA:  Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão que indeferiu a notícia de fato, nos termos do
art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ, considerando que o fato apurado já se encontra solucionado. Informa-se, por oportuno,
sobre a possibilidade de interposição de recurso administrativo, devendo ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões de recurso poderão ser protocoladas por
intermédio do seguinte endereço eletrônico: penha01pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar supostas irregularidades no funcionamento do Conselho
Municipal de Assistência Social de Penha. Decisão de indeferimento do Órgão de Execução, conforme artigo 7º, inciso II, do Ato
395/2018/PGJ. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de
consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos- e-processos). 
Membro do Ministério Público: Analú Librelato Longo 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002352-5 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 5/6/2026 
Partes: Jefferson Gelezauskas, Claudio Carlos Lehn, Cleide Kamchen e Município de Pomerode. 
Objeto: possível violação da lei de acesso à informação (Lei n. 12.527/11) pelo Município de Pomerode no ano de 2025,
noticiada em diversas representações feitas ao Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002349-1 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jefferson Gelezauskas e Município de Pomerode. 
Objeto: apurar a regularidade e a transparência da gestão da fila de espera por vagas em Centros de Educação Infantil no
Município de Pomerode. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00377312-2 (SIG) E 5003830-09.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Claudineia Alves Machado e Maycon Fernando Bernardi Aita. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00257396-5 (SIG) E 5002664-39.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André da Silva Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00389294-9 (SIG) E 5003953-07.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano Padichello. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00415972-3 (SIG) E 5005129-52.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Isaías Pôrto Jerônimo Varela e João Luiz dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00484310-0 (SIG) E 5006025-95.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Fabian Rafael Godói Machado e Fabiano Oliveira Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004959-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina, Município de Porto Belo e representante sigiloso. 
Conclusão: moralidade administrativa. Inquérito civil instaurado para apurar possível irregularidade do art. 70 do Decreto
Municipal n. 3.757/2024, do Município de Porto Belo, que permite a nomeação de servidores comissionados para o exercício da
função de agente de contratação, contrariando o caput do art. 8º da Lei n. 14.133/2021. Arquivamento em razão da resolução da
controvérsia. Equipe atual formada apenas por servidores efetivos e revogação do Decreto Municipal que estava em desacordo
com a legislação federal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00509132-2 (SIG) E 5002942-32.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcia da Silva Thomaz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 12/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00509132-2 (SIG) E 5002942-32.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Romário Pires de Morais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 12/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002927-7 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Partes: representante - instaurado de ofício; representado - Município de Águas Mornas. 
Conclusão: arquivamento do inquérito civil instaurado para apurar a atual situação dos programas/serviços de execução de
medidas socioeducativas em meio aberto no Município de Águas Mornas, tendo em vista que os documentos produzidos
durante a instrução do feito comprovam a regularização do citado programa, o qual foi devidamente inscrito perante o Conselho
Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente - CMDCA, sob o Registro n. 01, regularizando, assim, o objeto do presente
feito. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00183867-8 (SIG) E 5001057-43.2026.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Moacir Schultz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos meios acima descritos. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000259-6 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:proprietário do Bar e Cancha do Jandir, situado na Rodovia Duque de Caxias, n. 2028, Bairro
Ubatuba, no Município de São Francisco do Sul. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento preparatório instaurado para apurar eventual poluição sonora decorrente das atividades
de estabelecimento comercial. Realização de vistoria pelo órgão ambiental municipal, sem constatação de irregularidade no
momento da fiscalização. Adoção de medida preventiva consistente em embargo/interdição para impedir emissão de sons em
desconformidade com a legislação. Atuação administrativa suficiente. Ausência de justa causa para propositura de ação civil
pública. Arquivamento. Submissão ao Conselho Superior do Ministério Público.  
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000259-6 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Município de São Francisco do Sul. 
Conclusão: procedimento preparatório instaurado para apurar eventual poluição sonora decorrente das atividades de
estabelecimento comercial. Realização de vistoria pelo órgão ambiental municipal, sem constatação de irregularidade no
momento da fiscalização. Adoção de medida preventiva consistente em embargo/interdição para impedir emissão de sons em
desconformidade com a legislação. Atuação administrativa suficiente. Ausência de justa causa para propositura de ação civil
pública. Arquivamento. Submissão ao Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001867-7 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Eurides Schmelzer Júnior. 
Objeto: apurar possível ato de improbidade administrativa praticado pelo diretor da instituição de ensino e pelas merendeiras da
Escola Vereadora Rute Nóbrega Martinez, consistente no enriquecimento indevido e/ou prejuízo ao erário por desvio de
alimentos destinados à merenda escolar. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001868-8 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 25/5/2026 
Partes: Ada Margaret Addilson Genaro e outros. 
Objeto: adotar providências extrajudiciais para assegurar a realização de estudo técnico necessário à caracterização da
vegetação existente nas áreas objeto do cumprimento de sentença n. 5004204-04.2022.8.24.0061, garantindo a observância da
legislação ambiental e a proteção do patrimônio natural. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO n. 06.2026.00001923-2 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/6/2026 
Partes: Município de São Francisco do Sul do Sul, Lara Helena Vicente, Rosemarie Sophie Emma Foerster e Eduardo Girardi
Patruni. 
Objeto: adotar as medidas necessárias para solucionar risco à saúde pública e à ordem urbanística por conta de acúmulo de
mato, com proliferação de animais em dois terrenos particulares situados, na Rua Lídio Ritz Vieira, neste Município de São
Francisco do Sul. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002045-0 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Município de São Francisco do Sul. 
Objeto: apurar possível prática de ato ímprobo decorrente do desvio de função dos servidores públicos do Município de São
Francisco do Sul lotados na Unidade de Saúde Sandra Regina. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002068-3 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/6/2026 
Partes: Manoel Nogueira de Alencar, Alex Sandro Gonçalves da Fonseca, Rafael Porcincula Alencar e Empresa Dox Brasil
Indústria e Comércio de Metais Ltda., unidade situada na Rua Oliveiras, Bairro Rocio Grande, no Município de São Francisco do
Sul. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais decorrentes de ilegalidades urbanísticas e ambientais praticadas pela empresa Dox
do Brasil, no imóvel localizado no Bairro Rocio Grande, em São Francisco do Sul. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002191-6 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: proprietários de imóveis na Rua Leon Ledoux, Praia da Vila da Glória, no Município de São Francisco do Sul a serem
identificados. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais decorrentes do lançamento de esgoto sanitário na praia e no mar da Vila da Glória,
pela galeria pluvial situada na Rua Leon Ledoux. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002207-0 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Adriano de Freitas Alves. 
Objeto: apurar a prática de ato ímprobo por Adriano de Freitas Alves, servidor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de São Francisco do Sul - SAMAE, por concorrer para a realização de lançamentos irregulares na folha de pagamento de Murilo
Amorim, valendo-se do acesso e da autonomia que possuía em razão do cargo, gerando possível enriquecimento indevido e/ou
lesão ao erário. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00094209-4 (SIG) E 5000998-61.2026.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio Alberto Aleman. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Vinicius Silva Peixoto 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00051124-3 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Itacyr Fochesatto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de falsidade ideológica. Promoção de
arquivamento. [Falta de provas de autoria ou materialidade]. 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00088889-4 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Claiton Molinari. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. [Ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal em juízo, sem prejuízo do disposto no artigo 18
do Código de Processo Penal e na Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00088889-4 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Itacir Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. [Ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal em juízo, sem prejuízo ao disposto no artigo 18
do Código de Processo Penal e na Súmula n. 524 do Supremo Tribunal Federal]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2026.00091828-3 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Claudemir Lima da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. [Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com
supedâneo no arti. 395, inciso III, do Código de Processo Penal]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2026.00160750-3 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Valduir Correia dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. [Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com
supedâneo no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00253885-0 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Daniel Hammes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. [Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade de interesse de agir, com
supedâneo no art. 395, inciso III]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2026.00253895-0 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Sandro de Mello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. [Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com
supedâneo no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal.]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2026.00254170-0 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Sandro de Mello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. [Falta de condição para o exercício da ação penal, na modalidade interesse de agir, com
supedâneo no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003923-5 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Partes: Vara Criminal da Comarca de São Miguel do Oeste e Silvio Gutz. 
Objeto: apurar a conduta do agente prisional Silvio, do Presídio Regional de São Miguel do Oeste. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2026.00002379-1 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Patrick Silva Scheffer de Souza. 
Conclusão: inexistência de fundamento para propositura de ação penal pública. Arquivamento que se impõe. 
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Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00239070-4 (SIG) E 5002276-74.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99112-9037, e-mail: timbo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Honorato Tonolli, 177,
bairro das Nações, Timbó, CEP: 89090-414, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 29/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00375968-6 (SIG) E 5003647-73.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Rodrigo Vieira Bona. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99112-9037, e-mail: timbo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Honorato Tonolli, 177, B
airro das Nações, Timbó, CEP: 89090-414, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00152294-0 (SIG) E 5001547-14.2026.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Alves dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 29/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00408149-4 (SIG) E 5003891-02.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mailon Ramirez Zeferino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 29/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00564821-8 (SIG) E 5005306-20.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Fabio Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 09.2026.00003779-6  
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: "Associação Casa da Serenidade - Helton Hermann Gessner e Amigos da Vida". 
Objeto: Projeto "Adequar para melhor atender". 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 09.2026.00004915-9  
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Professor Giovani Trentini - Rio dos Cedros/SC. 
Objeto: Projeto "Climatização e Qualificação do Refeitório Escolar". 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001151-8 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Braço do Trombudo e João Haskel. 
Objeto: apurar a suposta inexecução parcial dos contratos firmados entre o Município de Braço do Trombudo e a empresa 2

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.48

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Bits, bem como eventual prática de improbidade administrativa (dano ao erário) decorrente dos fatos. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO n. 06.2026.00001780-1 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 4/5/2026 
Parte: Município de Pouso Redondo. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na destinação de recursos públicos pelo Município de Pouso Redondo à APAE local,
especialmente quanto à legalidade dos repasses vinculados à assistência social, à habilitação da entidade para prestação dos
serviços contratados e à possível desvio de finalidade na utilização de bens públicos. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001858-8 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/5/2026 
Partes: Município de Braço do Trombudo e João Haskel. 
Objeto: apurar possível desvio de função praticado pelo Município de Braço do Trombudo, consistente na designação dos
servidores Daniel de Melo e Giovanni Carneiro da Silva Santana para o exercício de atividades do cargo de Fiscal de Obras e
Posturas. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001905-4 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Município de Pouso Redondo/SC. 
Objeto: apurar suposto desvio de atribuição das estagiárias Ana Carolina Soares e Camila Bichels Blasius, contratadas pelo
Município de Pouso Redondo/SC. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO n. 06.2026.00001906-5 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/6/2026 
Parte: Município de Pouso Redondo. 
Objeto: apurar suposta burla ao concurso público em Pouso Redondo em razão da não contratação para os cargos de lavador e
lubrificador de veículos. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00051009-2 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Everton Nálisson Alves Matias. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00152614-7 (SIG) E 5000953-20.2026.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dionata Cordeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00152614-7 (SIG) E 5000953-20.2026.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dionata Cordeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00227530-0 (SIG) E 5002838-28.2026.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Eduardo Kleber da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 19/5/2026 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002326-9 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Conselho Tutelar do Município de Xaxim 
Objeto: apurar possíveis descumprimentos, por parte dos Conselheiros Tutelares de Xaxim, de suas atribuições. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00002151-8 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Município de Bom Retira e Associação Olhar Pelo Próximo. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar eventual irregularidade quanto à realização de exames oftalmológicos em regime de mutirão
pela Associação Olhar pelo Próximo no Município de Bom Retiro, sem a observância das normas sanitárias. Ausência de ato
ímprobo. Reparação dos danos coletivos. Prescrição quinquenal. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00000619-8 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Município de Capão (investigado). 
Conclusão: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Irregularidades inicialmente ventiladas sobre a
ausência de profissionais de serviço social e psicologia vinculados à Secretaria de Educação sanadas após a intervenção do
Ministério Público. Psicólogo e Assistente Social nomeados para provimento de cargo efetivo vinculados à Secretaria de
Educação, atendendo às disposições da Lei n. 13.935/2019. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00212580-3 (SIG) E 5000872-47.2020.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vanessa Curioni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00212580-3 (SIG) E 5000872-47.2020.8.24.0013 (eproc) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00212580-3 (SIG) E 5000872-47.2020.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mayara do Blem Pires. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00525839-4 (SIG) E 5001709-29.2025.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Viviane da Costa Calistro da Silva, representando a vítima R.D.O. (D.N. 2-10-2019). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Vanderley Jose Bolfe 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00525839-4 (SIG) E 5001709-29.2025.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Karin Cristina de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Vanderley Jose Bolfe 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00053902-4 (SIG) E 5000191-67.2026.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Ederson César Tombini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 24-A da Lei 11.340/06.
Promoção de arquivamento. Ausência de Justa Causa. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 31/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00053902-4 (SIG) E 5000191-67.2026.8.24.0013 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Lurdes de Vargas Garcia Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 24-A da Lei 11.340/06.
Promoção de arquivamento. Ausência de Justa Causa. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 31/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00201215-3 (SIG) E 5001034-19.2026.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Nelson Gobbi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO:  procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto nos artigos 298 e 304 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 31/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00201215-3 (SIG) E 5001034-19.2026.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Fernando Cardoso Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos artigos 298 e 304. Promoção
de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 31/5/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001696-0 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Alexandre Lencina Fagundes. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar eventual ato de improbidade administrativa decorrente de suposta
irregularidade na concessão de diárias a servidor público municipal, a partir do ano de 2017, tendo em vista que o ordenador da
despesa era o próprio beneficiário. Ausência de dolo específico, de dano ao erário e de enriquecimento ilícito. Irregularidades de
natureza meramente formal. Prescrição reconhecida. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00468899-1 (SIG) E 5002167-34.2025.8.24.0017 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eneias Marcelo Marin. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010123-9 
COMARCA: Herval d'Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
PESSOA CIENTIFICADA: denunciasnaengenhariacivil@outlook.com. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Averiguar eventual exercício ilegal da profissão de engenheiro por parte de Odair
Trevisol. Não identificada, no plano cível, qualquer lesão concreta a interesses difusos, coletivos ou individuais indisponíveis que
justifique o prosseguimento de notícia de fato pelo Ministério Público. A mera alegação de exercício profissional além dos limites
técnicos, desacompanhada de demonstração de dano efetivo à coletividade, à segurança pública ou a direitos transindividuais,
não autoriza a intervenção deste Órgão, sob pena de indevida substituição do órgão fiscalizador competente. Indeferido o
pedido de instauração de investigação no âmbito da Promotoria de Justiça. 
Membro do Ministério Público: Pedro Daniel Carneiro Gama Rocha de Freitas 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010324-8 
COMARCA: Herval d'Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
PESSOA CIENTIFICADA: denunciasnaengenhariacivil@outlook.com. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
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EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Averiguar eventual exercício ilegal da profissão de engenheiro por parte de Guilherme
Clamer Teles. Não identificada, no plano cível, qualquer lesão concreta a interesses difusos, coletivos ou individuais
indisponíveis que justifique o prosseguimento de notícia de fato pelo Ministério Público. A mera alegação de exercício
profissional além dos limites técnicos, desacompanhada de demonstração de dano efetivo à coletividade, à segurança pública
ou a direitos transindividuais, não autoriza a intervenção deste Órgão, sob pena de indevida substituição do órgão fiscalizador
competente. Indeferido o pedido de instauração de investigação no âmbito da Promotoria de Justiça. 
Membro do Ministério Público: Pedro Daniel Carneiro Gama Rocha de Freitas 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010335-9 
COMARCA: Herval d'Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
PESSOA CIENTIFICADA: denunciasnaengenhariacivil@outlook.com. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Averiguar eventual exercício ilegal da profissão de engenheiro por parte de Marisa
Dejacometti Piccoli. Não identificada, no plano cível, qualquer lesão concreta a interesses difusos, coletivos ou individuais
indisponíveis que justifique o prosseguimento de notícia de fato pelo Ministério Público. A mera alegação de exercício
profissional além dos limites técnicos, desacompanhada de demonstração de dano efetivo à coletividade, à segurança pública
ou a direitos transindividuais, não autoriza a intervenção deste Órgão, sob pena de indevida substituição do órgão fiscalizador
competente. Indeferido o pedido de instauração de investigação no âmbito da Promotoria de Justiça. 
Membro do Ministério Público: Pedro Daniel Carneiro Gama Rocha de Freitas 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000433-86.2026.8.24.0575 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cleber Ambrósio Miguel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário ou irresignação da vítima, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento do presente Inquérito Policial, em razão da ausência de elementos
probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula
n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008501-1 
COMARCA: Ipumirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única  
PESSOA CIENTIFICADA: T. Z. 
Tatiane Zanella no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: registrada notícia de fato para apurar a suposta negativa da Escola de Educação Básica Benjamin
Carvalho de Oliveira quanto à inexistência de vaga para o estudante M. A. Z. F. no 1º ano do Ensino Médio, período vespertino.
Contudo, verifica-se que a situação foi devidamente regularizada, tendo sido o aluno remanejado para o turno pretendido. Diante
disso, concluiu-se pela inexistência de fundamentos que justificassem o prosseguimento do feito, razão pela qual foi
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determinado o indeferimento integral com fulcro no artigo 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Louise Schneider Lersch 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00578986-1 
COMARCA: Ipumirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Myllena Khauana Machado Lorenzi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de intolerância e/ou injúria racial, de cor e/ou
etnia. Promoção de arquivamento em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Decisão
de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Louise Schneider Lersch 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012761-8 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 21/5/2026 
Partes: Alcenir Fancisco Nadaleti e Prefeitura Municipal de Itá. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Demonstrado que não houve nenhuma negativa irregular praticada pelo Município
de Itá. Arquivamento da notícia de fato é medida impositiva. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
 
 
 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024004-0 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Luis Carlos Salvi e Prefeitura Municipal de Itá. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Demonstrado que o risco à integridade física e ao patrimônio foram sanados.
Arquivamento da notícia de fato é medida impositiva. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002413-5 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Vigilância Sanitária Municipal de Itaiópolis e Instituto do Olhar Optometria Especializada Ltda. 
Objeto: direcionamento de clientes por responsáveis por consultório de optometria para determinada ótica. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000808-14.2026.8.24.0567 SIG/MP N. 08.2026.00160273-0 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Miguel Anschau, Nilson Anschau, Mauro Pio Anschau, Teonísio Anschau e Lucas Anschau. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada  acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado,  conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do artigo 28, § 1º,  do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme artigo 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público  na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos- E-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto. 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000972-3 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Dalle Laste Supermercado Ltda. (CNPJ 81.863.474/0004-01). 
Conclusão: inquérito civil. Direito do consumidor. Instrução que confirmou irregularidades praticadas pela empresa investigada
inviáveis para consumo e em desacordo com a legislação sanitária. Celebração de termo de ajustamento de conduta prevendo a
não reiteração das condutas,  observância das normas sanitárias e consumeristas e pagamento de dano moral coletivo.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000974-5 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Frigorífico Europa Ltda. (CNPJ 11.598.424/0002-05) 
Conclusão: Inquérito Civil. Direito do Consumidor. Instrução que confirmou irregularidades praticadas pela empresa investigada
inviáveis para consumo e em desacordo com a legislação sanitária. Celebração de termo de ajustamento de conduta prevendo a
não reiteração das condutas, observância das normas sanitárias e consumeristas e pagamento de dano moral coletivo.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000381-06.2025.8.24.0582 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Augusto Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado parar apurar a suposta prática dos crimes de tráfico de drogas e
colaboração como informante, previstos nos arts. 33, caput, e 37, caput, ambos da Lei n. 11.343/2006, imputados a José
Augusto Machado. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a persecução penal. Inexistência de elementos
suficientes de materialidade e autoria. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zomer Loli 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00124615-2 (SIG) E 5000350-79.2026.8.24.0087 (EPROC) 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eunice Helena da Silva Antonio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zomer Loli 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00124615-2 (SIG) E 5000350-79.2026.8.24.0087 (EPROC) 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Antonio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zomer Loli 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004262-1 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 7/6/2026 
Parte: Município de Mondaí. 
Conclusão: inquérito civil. Dano ao erário e irregularidades na gestão de agentes de combate à endemias (ACE). Município de M
ondaí. 1. Investigação sobre escolaridade, piso salarial, fornecimento de EPIs e desvio de função de servidores. 2. Atuação
resolutiva do Ministério Público. 3. Adequação legislativa e funcional: LC Municipal n. 088/2023 e regularização do vínculo
celetista. 4. Ressarcimento integral ao erário federal. Pagamento de guia de recolhimento da união (GRU) com valor corrigido e
atualizado. 5. Perda do objeto. Ausência de interesse de agir. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001208-6 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Parte: Município de Riqueza. 
Conclusão: inquérito civil. Direitoconstitucional e sanitário. Saúde pública. Controle epidemiológico. Fiscalização das ações
municipais de combate e prevenção ao Aedes aegypti (dengue, zika e chikungunya). Cenário de emergência sanitária.
Expedição de recomendação ministerial ao ente público. Atendimento integral e satisfatório das diretrizes. Comprovação
documental da elaboração e execução de plano de contingência, monitoramento ativo de armadilhas, bloqueio de transmissão e
coordenação de equipes (ACE e ACS). Atuação resolutiva do Ministério Público. Exaurimento do objeto. Perda superveniente do
interesse de agir. Inteligência dos arts. 44, parágrafo único, e 48, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento promovido,
com remessa ao Egrégio Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002290-4 
COMARCA: Papanduva 

Divulgação: terça-feira, 9 de junho de 2026 Publicação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Ano 17|n. 4140|Pág.58

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Monte Castelo. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no funcionamento do CAPS I Microrregional de Monte Castelo, consistentes, em tese,
na inadequação da composição da equipe multiprofissional e da carga horária dos profissionais, bem como na ausência de
regularização sanitária da unidade. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014083-2 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Delegacia de Polícia de Witmarsum. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar possível desídia na instauração de procedimentos investigatórios pela
Delegacia de Polícia do Município de Witmarsum. Fatos noticiados já são objeto de procedimento em andamento instaurado
para a solução mais ampla e resolutiva do objeto da notícia de fato. Arquivamento com fulcro no art. 7º, V, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018566-3 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Delegacia de Polícia de Vítor Meireles. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia Municipal de Vítor
Meireles, em razão de visita técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 15/4/2026. Fatos noticiados já são objeto de
procedimento em andamento instaurado para a solução mais ampla e resolutiva do objeto da notícia de fato. Arquivamento com
fulcro no art. 7º, V, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018587-4  
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Parte: Delegacia de Polícia de Dona Emma. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar a ausência de efetivo policial na Delegacia de Polícia Municipal de Dona
Emma, em razão de visita técnica realizada por esta Promotoria de Justiça em 8-4-2026. Fatos noticiados já são objeto de
procedimento em andamento instaurado para a solução mais ampla e resolutiva do objeto da notícia de fato. Arquivamento com
fulcro no art. 7º, V, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00035815-6 (SIG) E 5000132-42.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Pisetta. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
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Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00232093-0 (SIG) E 5000733-17.2025.8.24.0144 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. C. F., representante de Y. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 18/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00232093-0 (SIG) E 5000733-17.2025.8.24.0144 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Alcantara. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 18/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00456393-3 (SIG) E 5001061-57.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antônio Mário Furtado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00456393-3 (SIG) E 5001061-57.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Irenita da Aparecida Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00456393-3 (SIG) E 5001061-57.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Altair Gonçalves Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00267155-3 (SIG) E 5001101-96.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: L. S. da S., irmão da vítima E. S. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00267155-3 (SIG) E 5001101-96.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Odete Pires do Prado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337020-4 (SIG) E 5001442-25.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Diana Dias da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337020-4 (SIG) E 5001442-25.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Izaías Veloso dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00022556-1 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de autuação: 12/5/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar eventual evasão escolar de adolescente constatada por intermédio do sistema APOIA on-line. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002188-2 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Maristela Valentini Zanghelini e Município de Taió. 
Objeto: apurar a ausência de monitor no transporte escolar do Município de Taió. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001738-9 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Udo Gutz e Município de Taió. 
Objeto: apurar a regularidade da política pública de prestação de serviços de máquinas e fornecimento de insumos
(pedra/cascalho) a particulares no Município de Taió, investigando a ausência de critérios objetivos e cronológicos de
atendimento (fila de espera), a falta de transparência nos registros e a eventual renúncia de receita pública decorrente da não
cobrança de preços públicos ou taxas previstos nos artigos 138 e 139 da Lei Orgânica Municipal, como também desvio de
função no exercício de tais atividades. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003947-5 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Partes: Operadora Telefonia OI e Procon Tangará. 
Conclusão: Inquérito Civil. Direito do Consumidor. Telefonia fixa na zona rural de Tangará. Precarização e descontinuidade da
tecnologia em fios de cobre. Demonstração de encerramento definitivo de todas as linhas remanescentes por portabilidade,
cancelamento voluntário ou inadimplência. Comprovação de regular recomposição patrimonial dos usuários mediante estornos
integrais e cancelamentos de faturas operados na esfera administrativa. Interrupções de sinal decorrentes de fatores de força
maior e segurança pública, notadamente furto massivo de cabos. Ausência de justa causa e de interesse de agir superveniente.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059016-1 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar recurso
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 8º do Ato
395/2018/PGJ, podendo fazê-lo nesta Promotoria de Justiça, para as providências cabíveis e remessa aos órgãos superiores. 
EXTRATO DA DECISÃO: denúncia realizada via DISQUE 100, na qual se noticia, em síntese, que, no abrigo institucional
Cativar, 1) cuidadoras estariam sendo vítimas de assédio moral por parte da equipe técnica e da coordenação, com ofensas
como "porcas" e ameaças de demissão arbitrária; 2) desvio de função, atrasos salariais que chegam a 90 dias, 3) ausência de
vigilância 24 horas; 4) o Ministério Público tem ciência dos fatos, mas até o momento não foram adotadas medidas, a qual foi
protocolada sob o n. 3993255. Cadastro de Atendimento n. 05.2025.00043113-1 na Ouvidoria do Ministério Público do Estado
de Santa Catarina. Insuficiência de elementos informativos capazes de conferir suporte mínimo às alegações de assédio moral
noticiadas. Inexistência de indícios concretos que justifiquem o aprofundamento da apuração. Impossibilidade de contatar
denunciante. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2026/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 18/2026/MP. Início do acolhimento das
propostas: 11-6-2026, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 19-6-2026, às 13h, no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br. OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de persianas verticais, persianas horizontais e cortinas de
enrolar tipo "rolô", com instalação, garantia e assistência técnica on site de 12 (doze) meses, nas unidades do Ministério Público
de Santa Catarina, conforme especificações do edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 10 de junhode 2026 
PREGOEIRO OFICIAL  
Registrado no TCE/SC sob o código:  
4B98DE1C23CA691D5B86E9777FC197EDE5357540 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 6/2026/FERMP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 6/2026/FERMP. Início do acolhimento das
propostas: 11-6-2026, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 22-6-2026, às 13h, no site: www.licitacoes-
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e2.bb.com.br. OBJETO: Aquisição de veículo, zero km, conforme especificações do edital. 
EDITALCOMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site  https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 10 de junhode 2026 
PREGOEIRA OFICIAL  
Registrado no TCE/SC sob o código:  
00EDAD8EF8663AD1BCD7DA1024DB0200217070B1 
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